CARTA AOS GESTORES MUNICIPAIS

Prezado(a) Senhor(a) Prefeito(a),

Ao cumprimenta-lo pela vitoriosa campanha em vosso municipio, vimos, em nome do Sindicato dos Farma-
céuticos do Estado de Minas Gerais — SINFARMIG, e da Federacao Nacional dos Farmacéuticos —
FENAFAR, entidades representativas de todos os farmacéuticos que exercem diversas atividades do ambito
da profissdo farmacéutica no Estado de Minas Gerais € em especial na esfera publica municipal, como na
Assisténcia Farmacéutica em medicamentos, analises clinicas, farmacia hospitalar, vigilancia sanitaria,
vigilancia a saude, cargos de coordenacao e direcdo das acdes relativas as atividades farmacéuticas,
manifestar nosso comprometimento em defesa de uma Politica de Assisténcia Farmacéutica que garanta
condicdes de acesso com qualidade aos produtos e servigcos de Assisténcia Farmacéutica a todos os cida-
daos e cidadas do vosso municipio.

A defesa do direito a Saude através da consolidacéo do Sistema Unico de Satide (SUS) passa pela articula-
cao dos trés entes federados, Unidao, Estados e Municipios, o instrumento principal desta articulacao é o
Plano Nacional de Saude, instrumento construido de forma participativa, que depois de aprovado pelo
Conselho Nacional de Saude passa a ser a ferramenta de trabalho de todos os gestores de saude do Brasil.

O Brasil tem hoje um Plano Nacional de Saude, e o Plano para a Saude dos municipios deve ter como carac-
teristica principal a sintonia € 0 compromisso com 0s esforcos nacionais para avancar na garantia do direito
a saude e com os principios do SUS (universalidade, integralidade, igualdade, intersetorialidade, direito a
informacao, autonomia das pessoas, etc...),

No caso da Assisténcia Farmacéutica destaca-se no Plano Nacional de Saude: rever periodicamente a
Relacé&o Municipal de Medicamentos Essenciais - REMUME; garantir Assisténcia Farmacéutica que amplie o
acesso aos medicamentos essenciais; fortalecer a distribuicdo dos medicamentos nas Unidades Basicas de
Saude, UPAs e Policlinicas; fortalecer os Programas Farmacia Popular e Plantas Medicinais e Fitoterapicos;
garantir o cumprimento das normas sanitarias — inclusive as boas préticas farmacéuticas — em todas as
fases da Assisténcia Farmacéutica.

Desta forma, entendemos ser imprescindivel a garantia da implementacao de uma Politica de Assisténcia
Farmacéutica Municipal que resguarde direitos e principios fundamentais estabelecimentos nas condicfes
de acesso a saude previstos na Carta Magna (CF 1988) e especificada na Lei 8.080/90 que garante a Assis-
téncia Farmacéutica como acgao integrada ao SUS.

Com obijetivo efetivo de contribuir para o avanco da Politica de Assisténcia Farmacéutica sob vossa gestéo
municipal, apresentamos a seguir, proposicées aprovadas pela categoria farmacéutica e pela sociedade
brasileira, ao longo das ultimas duas décadas em foruns gerais e tematicos como Conferéncias Nacionais de
Saude e | Conferéncia Nacional de Medicamentos e Assisténcia Farmacéutica que apontaram necessidades
urgentes a serem implantadas nos municipios conforme os pontos abaixo relacionados:

1) Realizacao de concursos publicos para suprir, em quantitativo suficiente, as ativida-
des relativas ao profissional farmacéutico em todas as areas da profissao;

2) Criacéo de Plano de Cargos, Carreiras e Salarios para os servidores municipais, em
especial da saude, que garanta isonomia salarial por nivel de formacéao e possibilite
condicdes dignas de trabalho aos servidores municipais;



3) Adequacédo e melhorias das estruturas fisicas, equipamentos e programas computacio-
nais nas unidades de trabalho (farmacias das unidades, hospitais, laboratérios de anali-
ses clinicas), sao requisitos fundamentais as realizac6es das atividades farmacéuticas;

4) Cumprimento, pelos municipios que aderiram ao Programa Farmacia de Minas, do
repasse integral do valor do incentivo feito pela Secretéria de Estado da Saude
(SES/MG) aos farmacéuticos vinculados ao Programa, em carater adicional a sua
remuneracéao, independentemente da existéncia no municipio de Plano de Cargos,
Carreira e Salarios;

5) Incentivo para qualificacéo/capacitacéo técnica dos farmacéuticos com vistas a
possibilitar atualizacao dos conhecimentos em beneficios das atividades a serem
desempenhadas;

6) Gestédo do poder executivo municipal para dotagcé&o orcamentaria municipal especifi-
ca para as acoes inerentes a Assisténcia Farmacéutica;

7) Acbes do gestor de saude em defesa da criacdo da Camara Técnica de Assisténcia
Farmacéutica no Conselho Municipal de Saude;

8) Fortalecimento das Politicas Municipais de Vigilancia em Saude (sanitaria e epide-
miolégica), garantindo, via concurso publico, a participacao do farmacéutico na equipe;

9) Incluséo dos farmacéuticos nas equipes dos Nucleos de Apoio a Saude da Familia
(NASFs) enquanto estratégia para atendimento e suporte as Equipes de Saude da
Familia, sendo garantida a presencga do farmacéutico nas Unidades Bésicas de Saude
onde existam farméacias;

10) Abertura de concurso publico para auxiliares de farmacia e técnicos de laboratérios
de analises clinicas para, mediante supervisio e responsabilidade dos farmacéuticos,
desempenharem suas atividades;

11) A implantagcao das Praticas Integrativas e Complementares de Saude, em especial
a Acupuntura e Homeopatia, como previstas na Politica Nacional de Praticas Integrati-
vas e Complementares (Port. 971/06).

O SINFARMIG e a FENAFAR colocam-se como entidades parceiras para contribuir na efetivacéo das propo-
sicOes acima relacionadas e deseja uma gestéo proficua em defesa de uma saude publica de qualidade,
comprometida com 0s anseios dos seus municipes.

Atenciosamente,

SINDICATO DOS FARMACEUTICOS DE MINAS GERAIS
FEDERACAO NACIONAL DOS FARMACEUTICOS
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